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PROJETO 

N.o 3.601-A - 1953 

Revoga o Decrete-Lei n.o 347, de 23-3-1.938, que derrogou o parágrafo 1." 
do artigo i,D do Decreto n." 24.511, de 29-6-1.934, que reggula a 
utilização das instalações portuárias e dá outras providências; 
tendo parecer favorável da Comissão de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas 

PROJETO N.O 3.601-53, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Art. 1. o Fica revogado o Decreto­
lei n.O 347, de 23 de março de 1938, 
que derrogou o § 1. o do artigo 1. o do 
Decreto n. O 24.511, de 29 de junho 
de 1934. 

Art. 2. ° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Mensagem n,o 356-53 

Srs. Membros do Congresso Na­
cional: 

Tenho a honra de encaminhar em 
~nexo, dois projetos de lei revogando 
o Decreto-lei nO 347, de 23 de março 
de 1938 e o artigo 20 da Lei n.O 420, 
de 1 a de abril de 1937. 
.2. O objeth'o dêsses d<Jls plojetos é 

devidamente justificado na éxposição 
anexa do Ministro das Relações Ex­
teriores. 

Rio de JaneIro, 4 de seteml.>ro de 
1953, 132. o da IIldependên~~a e 65.0 
da República. - Getulio Varqc:s 

Exposição de Motivos do Ministério 
das Relações Exteriores 

Em 2 de julho de 1953. 
A S. Ex." o Sr. Dr. Getulio Dor­

nelles Vargas, Presidente da Repú­
blica. 

Sr. Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa 

Excelência, durante a visita ao BraSIl, 

em julho de 1952, do então Secretário 
de Estado dos Estados Unidos da 
América, Sr. Dean Acneson, foi pro­
posta àquela autoridade o estudo de 
um plano conjunto para o fortaleci­
mento e a reabilitação do sistemn. na­
cional de transportes maritimos 

2. Tendo em vista os entendimentos 
então levados a efeito, o Govêrno dos 
Estados Unidos da América, J.!0r nota 
de 23 de outubro de 1952, do De­
partamento de Estado à Embaixada 
do Brasil em Washington, suometeu 
à apreciação do Govêrno braslleixo 
um programa de ação conjunta, Que 
deveria atender a quatro pontos fun­
damentais: 

a) Conveniência de ser permi­
tida a navios sob bandeira brasi­
leira, a participação no transpor~e 
de carga proveniente de lmpor~a­
ções financiadas pelo "Export 
Import Bank" : 

b) Necessidade de maior núme­
ro de navios novos para os servi­
ços de cabotagem do Brasil; 

C) Necessidade de ser eliminado 
o congestionamento dos principais 
portos do Brasil; 

d) Conveniência de ser resta­
belecida a igualdade de tratamen­
to para os navios sob bandeira dos 
F.<5tados Unidos da América em 
portos brasileiros, bem como a 
igualdade no pagamento de emo­
lumentos consulares em manifes­
tos de carga e faturas consulares. 
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3. Nesse sentido, e no que tange à 
sua esfera de ação, o Govêrno dos 
Estados Unidos da América dispõ')­
se a: 

a) Permitir, através da "Mari·, 
time Commis3ion", que 50% das 
m I >a:ioria~ ndquirid'1S por em­
l,r~~tirno do .c~~:~I(·rt Irilp Jl'G Banl~ 
f ,;J. transportajos em navios do 
Lloyd Brasileiro. Esse procc ;60 
cúns;ste na suspensão, para o Bra­
sil da Resoluçãa Pública nO 11, 
me Ida ic1.êr.tica à adotada em re­
lação a alguns país:s europeus; 

b) Solicitar ao Congresso dos 
Estados Unidos da América legis­
lação que permita, nos têrmos do 
"Ships Sales Act", de 1946, a 
venda ao Brasil de navios car­
gueiros do tipo C1-M-AV1, desti­
nados ao serviço de cabotagem. 

4. O congestionamento dos portos 
brasileiros, que acarreta prejuizos d~ 
mil,!vc's de dólares às empresas ll! 
navegação e aos consu,nidorôs ,dos dOiS 
palses, deverá ser eliminado atraves 
da ex~cuçâo de projetos já elabor2.dos 
pela ComIssão Mista Brasil-Esta 
Umdos para o Desenvolvimento Eco­
nômico. 

5. As medIdas dependent?s do r • .}_ 

vêrno brasileiro e constantE:s da pro· 
postl:. dos Estados Unidos da América 
dizem respeito a providências admi­
nistl'ativas e legislativas que canealem 
as '[(uintes disposiçôes discriminatj. 
riaS, refer2ntes à navegação de !""'o 
curso: 

a) Prioridade de atracaç'i.o para 
navios do Lloyd Brasileiro; 

t) Abatlmento de 50% nos emo­
lumentos consulares para as mer­
cadorias embarcadas em navios do 
Lloyd Brasileiro. 

6. A igualdade de tratamento 'e 
bandeiras, ponto básico das preten­
sões do Govêrno dos Estados unidos 
da A~nerica, enquadra-se dentro dos 
prin .. lpios adotados pelo Brasil em 
Conferências internacionais e, a li­
berdade de participarem os navios de 
tôdas as nacionalidades, sem discri­
minação, do comércio internacional, 
constitui hoje prática reconhecida no 
campo do Direito Internacional f'ú­
blico. 

7. Assim, a Convenção sôbre o Re­
gime Internacional dos Portos M:odti­
mos (Genebra, 1923), assinada, porém 
não ratificada pelo Brasil, já havia 
estabelecido, no respectivo ~ :ta'.J.to, o 

princípio geral da igualdade de acesso 
aos portos e o tratamento portuário, 
extensivo a tôdas as Nações, mesmo 
:'.5 n:1) contratantes. 

o, ~ Conselho Consultivo Marítimo 
L J ']'1 (mbstituido mais tarde pela 
('r il.:::U;, o lnt.~rgovernamental Oon­
ri~· ?~\ VI ... r'ti!""~), e~ 1 SUq rCll.DJ2.0 de 
, .. ·h .. 1,:" .. , eln p~ 'L: .. cLt q~~_~1 par­
tlC;j:'OU O Brasil, vel'berou a priori­
dar~e d ~ l'hracação COl1'.O forma . ele 
r: :Ci'ir:1inação da qual se deveriam 
atster os Estados participantes. A 
1,1Esn- a orientação Veio a prevalecer 

1.0 te-·t oda Org:J..i1i'laçio Intergover­
na.'l1cn,:1.! Consultiva Marítima (Gene­
bra, 19'13), criada pelas Naçõ:s Uni­
caso 

9. N~ terreno dos acordes bilat~ 
ruis, tem sido consagrada a igualdade 
de tratamento para as embarcações 
Dl r::-antes. Disso é exemplo o Trata­
d0 de Comércio e Navegação firmadCi 
cntr~ o Brasil e o Chile em 1943 e 
ainda em vigor. 

10. Não é mais passivel de contro­
versia o principio de não discrimina­
ção e, se a igualdade de direitos dos 
brasileiros e estrangeiros residentes no 
BNI 1. c;ne dec0rrê do mesmo princi­
pio, te' msido consagrada nas suas 
constituições políticas, não se deverá 
menosprezá-la na prática da politica 
internacional. 

l1. A par dos argumentos de ordem 
jm-idica, é ponderável lembrar que 
a possibilidade de retaliação por parte 
das nações atingidas por medidas dis­
criminatórias poderá redundat em 
prejuizo para o próprio Lloyd Brasi­
leiro, além de atingir interêsses mais 
alto do pais. 

12. O Lloyd Brasileiro, pelo expe­
diente n.O D-3. 393, de 12 de novem­
bro último, enviado ao Ministério das 
Relações Exteriores e pelo oficio ó.· 
255 998-52, de 19 do ·mesmo mês, diri­
gido à Presidência da República, ma­
nifestou-se de acôrdo com o progra­
ma de ação conjunta, diante das van­
tag"ns que compensarão a abolição 
das prerrogativas de que tem usufruí­
do. No mesmo sentido se ma.nifestou 
a Comissão Mista Brasil-Estados Uni­
dos para o Desenvolvimento Econô­
mico. 

13. Em face dêsses pronunciamentos, 
a Embaixada do Brasil em Washing­
ton foi autorizada a informar o De­
partamento de Estado da aceitação, 
pelo Executivo brasileiro, de progra­
ma proposto na nota de 23 de outu­
bro de 1952. 
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14. Imediatamente após, foram to­
mad s as seguintes medidas de cará­
ter administrativo: 

a) Despacho presidencial exa­
ruel o na Exposição de Motivos de 
l"l (J ; 1·" .r:'~ I c::~~ 3 d~ d2zelnbro 
luti ~o, do Minjr;terio da Faze:1da, 
o qual CJ.1"'}c'.';u o Aviso número 
GM-124 cc 4 de abril de 1952, , pelo qual o Ministério da Viação 
e Obras Públicas suspendeu a 
priondade d~ atracação concedida 
aos navios do Lloyd Brasileiro. 
Dessa maneü'a ficaram extintas 
tôdas as preferências de que go­
zava aquela emprêsa de navega­
ção; 

bl Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa 
mento de Estado solicitando que 
a "Maritimo Commission" fôsse 
instruída no sentido de conceder 
o "waiver", nos têrmos da Reso­
lu"~,o Pública nU 17, para o trans­
porte, em na'/ios brasileiros, de 
merc9.dorias adquiridas naquele 
pais atral'és de empréstimos do 
Export Import Bank; 

C) Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington· ao Departa­
monto de Estado solicitando o en­
vio de Mensagem ao Congresso 
dos Estados Unidos da América 
propondo a legislação necessária 
à venda ao Brasil de 12 carguei­
ros tipo CI-M-AV1. 

15. Di~·'te dêsses atos, o Departa­
mento de Estado, em colaboração com 
a "Maritime Commision", determinou 

• que fôsse suspensa a Resolução Públi­
ca n.O 17, o que veio permitir ao 
Lloyd Brasileiro partilhar o trans­
porte de até 50% das mercadorias fi­
nancia s pelo Export Import Bank 
e destinadas à Companhia Siderúr­
gica Nacional, às estradas de ferro 

.. brasileiras, emprêsas elétriéas, fábricas 
• e outras . 

16. Dessa forma, para a consecu-
, ção final do plano de ação conjunta 

não restam senão as seguintes medi­
das, dependentes de legislação dos 
Congressos dos dois países, as quais, 
conforme ficou decidido, deverão ser 
tomadas simultãneamente: 

a) Mensagem do Executivo nor­
te-americano ao Congresso dos Es­
tados Unidos da América, propon­
do legislação para a venda ao 
Brasil de 12 cargueiros do tipo 
CI-M-AVl; 

b) Mensagem do Executivo bra­
sileiro ao Congresso Nacional, pe­
dindo a revogação do Decreto-lei 
n.O 347, de 23 de março de 1938 
que serviu de base à concessão 
das regalias e prioridades de atra­
cação aos navios do Lloyd Brasi­
leiro, i)e!TI nssim revogação do Ar­
tigo 20 da Lei n.O 420, de 10 de 
abril de 1937, que concede o aba­
timento de 50% aos embarcadores 
do Lloyd Brasileiro, relativamen­
te aos vistos nos conhecimentos 
de carga e faturas consulares de 
mercadorias que se destinarem a 
navios daquela Emprêsa. 

17. E' desnecessário ressaltar as 
vantagens que o programa em apreço 
trará ao Brasil. Devemos acentuar, 
não obstante, que as vantagens que 

poderiam advir ao Lloyd Brasilei­
ro por motivo de abatimento de 50% 
nos conhecimentos de carga e fatu­
ras consulares têm sido pràticamente 
nulas. Assim é qUê, apesar daquele 
privilégio, verificamos que, em nosso 
intercâmbio comercial com os Esta­
dos Unidos da América, a média de 
transporte efetuado pelo Lloyd Brasi­
l~il'O não tem ultrapassado a 7% de 
nossas importações e a 5% das ex­
portações. 

18. Por outro lado, a permissão de 
transporte em navios brasileiros de 
50% das mercadorias adquiridas por 
empréstimo do Export Import Bank, 
além de aumentar a participação do 
Lloyd Brasileiro no movimento co­
mercial Brasil, Estados Unidos da 
América, representará uma economia 
de, aproximadamente, 13 milhões de 
dólares. Essa quantia tenderá a cres­
cer, à medida que forem assinados 
novos contratos com aquela institui­
ção de crédito. 

19. Finalmente, lembremos ainda 
que a aquisição dos 12 navios CI-M­
AVI, que representarão excepcional 
r?fôrço à nossa frota de cabotagem, 
será feita a cêrca de 1/3 do atual 
prêço no mercado internacional. 

20. Em vista do exposto, submeto 
à alta consideração de Vossa Excelên­
cia os inclusos projetos de lei que 
revogam o Artigo 20 da Lei n.o 420, 
da 10 de abril de 1937, bem assim o 
Decreto-lei n.o 347, de 23 de março 
de 1938. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Vicente Ráo. 
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LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 347 DE 23 DE MARÇO DE 

1938 

Derroga o § 1.0 do art. 1.0 do 
Der:reto n. :: 1 "1' d~ Z3 de junhfJ 
de 1934. 

O Presiaente da República, aten­
dendo ao que propôs o Ministér:o ti-t 
Viação e Obras Públicas e usando da 
faculdade que lhe confere o :trt. 180 
da Const,tuição Federal, decr~ta: 

Artigo único. Fica excluido o Lloyd 
Brasileiro da proiblção contida no pa­
rclgrafo 1.0 do art. 1.0 do Decreto nú­
mero 24.511, de 29 de junho de 1924, 
revozadas as disposições em contrárjo 

Rio de Janeiro, 23 de n.aJço de 
1938, 117.· da Independência e 50 o 

tia República. - Getúlio Var qas. 
João de Mendonca Lima. 

DECRETO N." 14.511 - 1)'; 29 DE JUNHO 
DE 1934 

Art. 1.' .............. .. 

§ 1.0 - T ... d s os ou ... se util Ô.rc n 
das irstaL cõ~s p • -üár 'lS rec "b"rio 
das adminJ.>tr aroe dos P()~tos tr'h t" 
m~nto SEm p,eferenC"a, oJ'.entado pplo 
C'bjetivo lIe con E;un das retcridus 
ir::stalações '1 mesr.1.l eficiência. 

PARECER DA ~,m.utiSAO DE 
TRANSP(I)F'l'l<.S, C01H JWCAÇõES 

E OBRAE: PÚB ... IC AS 
Acompanhado da mensagem nú-

mero 356-53, de 4 dp setembro de 
1953, houve por bem o Senhor Pre­
sIdente da República apresentar à 
considJ'!ração do Congresso Nacional ( 
projeto n.O 3.601-53, revogando o De­
creto-l~i n:' 347 de 23 de março de 
1938, que derrogou o parágrafo 1.0 (lO 

artigo 1 o do Decreto n.O 2·1.511 de ~9 
de junho de 1934. 

O Decreto-lei n.O 347 citado, reza: 
" ;rtlgo umco. Fica excluido a 

L'. j Brrsile';'o da proil:>ição contida 
110 ~ 1.0 do art. 1 ° lo Decreto núme-, 
1'0 ~4. ~ 11 de 23 de junho de 1934, 
rev )e, d8~ rs ,: lf:5 (, s em contrá­
rio" 

E o § 1.. do art. 1.' do Decreto n,,­
mero 24.511 reza: 

"Art 1.0 
§ 1.0' - Todos os ,'ue se utilizarem 

das instal"ções port:.tá:·ias receberão 
das admmistrações :los portos trata­
mento sem preferência, orientado pelo 
objetivo de conseguir das l efel'idas 
instalações a máxlma eficiência". 

Como vemos, trata-se de assuntos .. 
HC-:'ldos aos intrrêsses do Lóide Bra- • 
s.~eiro, ou do )rópl'io Govêrno. 

A rcvo'(ação prúposL. l'do Go"êrno 
do Decreto-l!'l n° 347 que exclui o 
Lóide Brasileiro da proibição do De­
crdo n.O 24 "11, e, "o mo está do­
cumentado na "ExpClsiçãCl d" Moti­
\'os" de 2 de '1' ,111'l dr 1 Q- 3, do Se­
nh r .' n ,tI" 1 d ~ Re'a 'õe~ Exterio­
res, co.r.penoacla vror.tajo a ",ente por 
cone -'''E'" t num -r d lS no minu(':oso 
d'lc'ln'en-'l. 

T:áta-s\ COn'l veTes, dE' um~ pro­
j:o~ta do G' orne, pa, c l't'"ionar 
co'! v, '"Ita E'm n 1 s~ mto de uma 
("TIl r, -a de n, h~lÇão ('o proprio 
G)V"1! o; se nos ,-a a meu ver 
CI.,l. bD"'l c'e .! m ) Poder Ex"cutivo' , 
aprúvn r a p' seI c nropos,,,"ío. 

A C ,r I ,-o f'pr l'. 'U c. p'.r !~el'. 

8' a "Paulo ce Frmlin '. em 23 de 
Ir \lO de .~A - Edl,O I Passos Pre­
.,: ntc. -- Vasco Filho, Relat~r. -
Co".f'nho CavalcantI. - "lendonça 
Jumo;-. - Ben dito Vazo - Os/oja 
Roguskl Sata"nino Braga. -
Henrzque Pagnoncelli. Manhães A 
Barreto. • • 

Departamento de Imprensa Nacional - Hio de Janeiro - Brasil - 1954 

• 
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c DEPUTADOS 

.601 - 1953 

RevoiJa o Decreto-Lei n.O 347, de 23 de Março de tS38, que derrogou o 
parágrafo f.O do artigo f.O do Der,reto n.O 24.5Íi de 29 de Junho de 
~S34, que r egula a utilização das instalações pOl '/.nária's e dá outras 

providências L 

(Do Poder ExecuLivo) 

Art. 1. a Fica revogado o Decreto­
lei n. a 347, de 23 de março de 1938, 
que derrogou o § l. a do artigo 1. ' I do 
Decreto n,a 24.511, de 29 de ,iunhu 
de 19-34. 

Al·t. 2. a Esta lei entrará em Vigor 
na data de sua publicação. 

Al'~. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Mensagem n.o 356-53 

8rs. Membros do Congresso Na­
cionllt1: 

Tenho à honra de encaminhar em 
I\neX:d, dois' IJl'ojetos de lei revogando 
P' l!>ecretO-Iei n. a 347, lie 23 de março 
de lSS8 e o àrtigo 20 da Lei n.a 420, 
delO de abril . de 1937. . 

2. O Objeth'o dêsses dOIS plojetos é 
de.ndamente justificàdo na txposição 
anexa do Ministro das Relll.ções Ex­
tedôres. 

Rio d~ JaneirO, 4 de setembro de 
1953, 132. a d~ lndependênc,a e 65. o 
da ~ep'ública. - Getulio Vargas 

Eti:pciSigâo fie Motivos elo Ministério 
das Relações Exteriores 

Em 11 de julho de 19;;3. 
A S. Ex.a o 8r. Dl'. Getulio Dor­

nelles Vargas, Presidente da Re!)ú­
blica . 

8r. Presidente: 
Domo é do conhecimento de Vossa 

Excelência, durante a visita ao BraSIl, 

em julho de 1952, do entiO . Secretário 
de Estado dos EStados Onidos da 
América, sr. De:l.ll AcnéSon" toi pro­
posta àquela au,oridade o estudo de 
um plano conjunto par;:t o tortaleci'" 
menta e a reabilitação do sistema. na­
cional de transPQrtes marUíttios. 

2. Tendo em vi~ta os eti~endL."I1en~os 
então levados a E!fê'1t0'. o ~tno' ttOll 
Estados Unidos da Anléilca!, ' por nOfA 
de 23 de dUtubtó de 1962-, :k) De" 
partamento de a;tado tE Effihâ'lxtlit!Q 
do Brasil em Washington, subn1ettlú I 

à apreciação do Govêrnq brasileiro 
um progtam~> de lição con~untn. 'lue 
deveria atender Ir qtllttro voutos fun­
damentais: 

à'j ConvelÜê~ci~ dtl sêr )')el'm~­
tida a navios sôb j)!tttde1ra' tiras!''­
leira:, a parlidi~ção. tro ' tran~por.te 
de Oarga prbveIiietrt!e tre llD-pot't6-
ções financiadas pél"&' "Exporb , 
Irrlport Bltnk" ; 

b) Necessidade de maior nú!l1,~~ 
ro de naViOS novos pata .05 se1!Vl-
ços de cabOt~genr dà :S:r~if.; .. 

é) N~o!:'ssida.«ê ~e' Ser e~rn.í~\t~ ' 
o congestionamento doS .pl'l1lGlpam 
portos do Brasil; 

d) Conveniência de sét resta;,. 
belecida a iguall;lade de tratameDi;: 
to para os navios sob baUdei)'it dos 
Estados Unidos da AtMti\la em 
portos brasileiros, bem como a 
igualrladé no pagammto de emo~ 
lumentos consulares em manifes-
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tos de carga e faturaS consulares. 
3. Nesse sentido, e no que tange à 

sua esfera de ação, o Govêrno dos 
Estados Unidos da América dispõe­
se a: 

a) Permitir, através da "Mari­
t1rr..e Commission", que 50 % das 
mercadorias adquiridas por em­
préstimo do Export Import Bank 
sejam transportados em navios do 
Lloyd Brasileiro. ll:sse processo 
consiste na suspensão, para o Bra­
sil da Resolução Pública nO 17, 
medida idêntica à adotada em re­
lação a alguns país2s europeus; 

b) Solicitar ao Congresso dos 
Estados Unidos da América legis­
lação que permita, nos têrmos do 
"Ships Sales Act", de 1946, a 
venda ao Brasil de navios car-

, gueiros do tipo CI R M-AV1, desti­
nados ao serviço de cabotagem. 

4. O congestionamento dos portos 
brasileiros, que acarr~ta prejuizos de 
milnóes de dólares às emprêsas de 
navegação e aos consumidor;:s dos dois 
países, deverá ser eliminado atrav~s 
da execução de projetos já elaborados 
pela ComISsão Mista Brasil-Esta' J 
Unidos para o Desenvolvimento Eco­
nômico. 

5. As medidas dependent?s do Go­
vêrno brasileiro e constanttS da pro­
posta dos Estados Unidos da América 
dizem resp'eito a providências admi­
nistrativas e legislativas que cancelem 
as 'eguintes disposições discriminató­
rins, refer::ntes à navegação de longo 
curso: 

fi) Prioridade de atracação para 
. ,navios do Lloyd Brasileiro; 
',' tl, Abatimento de 50% nos emo­

lumentos consulares para as mer­
, i:adorias embarcadas em navios do 

Lloyd ,srasileiro_ 
'6. A igua..ldade de tratamento ne 

bandeiras, ponto básico . das preten­
ções do Govêrno dos Estados Unidos 
da A:nérica, enquadra-se dentro dos 
princípios adotados pelo Brasil em 
CQnferências ,internacionais e, a li­
berdade de , participarem os navios de 
tpdas as nacionalidades, sem discri­
minaçã(), , do comércio internacional, 
constitui hoje prática l'econhecida no 
campo do Direito Internacional Pú­
blico. 
.7. Assim, a Convenção sôbre o Re­

gime Internacional dos Portos Maríti­
mos (Genebra, 1923), assinada, porém 
não ratificada pelo Brasil, já havia 
estabelecido, no respectivo t!" -"to, o 
principio geral da igualdade de ar,psso 
aos portos e o tratamento portuário, 
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extensivo a tôdas as Nações, mesmG 
às não contratantes. 

8. ~ Conselho Consultivo Maritimo 
Unido (substituído mais tarde pela 
Organização Intergovernamental Con­
sultiva Marítima), em sua reunião de, 
!!::li2 de 1947, em Paris, da qun.1 par­
ticipou o Brasil, verberou a priori­
dade de atracação como forma. de­
díscriminação da qual se deveriam 
abster os Estados partícipantes. A 
mesma orientação veio a prevalecer 
no text oda Organização Intergover­
namental Consultiva Marítima (Gene­
bra, 1948), criada pelas Naçõ2s Uni­
das. 

9. N: terreno dos acordes bilate.­
rais, tem sido consagrada a igualdade 
de tratamento para as embarca,;,ões 
ll1G:-cantes, Disso é exemplo o Trata­
do de Comércio e Navegação firmaoo 
entre o Brasil e o Chile em 1943 e 
ainca em vigor. 

10. Não é mais passivel de contro­
vérsia o princípio de não discrimina­
ção e, se a igualdade de direitos dos 
brasileiros e estrangeiros residentes na 
Em"'!, que decorr2 do mesmo princí­
pio, te msido consagrada nas suas 
constituições políticas, não se deverá 
menosprezá-la na prática da política 
internacional . 

11. A par dos argumentos de ordem 
jurídica, é ponderável lembrar que 
a possibilidade de r:,taliação por parte 
das nações atingidas por medidas dis­
criminatórias poderá redunda:r em 
prejuizo para o próprio Lloyd Brasi­
leiro, além de atingir interêsses mais 
alto_ do pais . 

12. O Lloyd Brasileiro, pelo expe­
diente n.O D-3.393, de 12 de novem­
bro último, enviado ao Ministério das' 
Relações Exteriores e pelo ofício n.~· , 
255 998-52, de 19 do mesmo mês, diri~ , 
gido à Presidência da República, ma­
nifestou-se de acôrdo com o ' progra­
ma de ação conjunta, diante das van: 
tagens que compensarão a abolição 
das prerrogativas de que tem usufruf­
do. No mesmo sentido se manifestou 
a Comissão Mista Brasil-Estados Uni·' 
dos para o Desenvolvimento. Econô­
mico. 

13. Em face dêsses pronunciamentos, 
a Embaixada do Brasil em WashinR'­
ton foi autorizada a informar o De­
partamento de Estado da aceitaçãlt, 
pelo Executivo brasileiro, de progra:-­
ma proposto na nota de 23 de outu­
bro de 1952. 

14. Imediatamente após, foram to­
madas as seguintes medidas de cará­
ter administrativo: 



a) Despacho pr2sidencial exa­
rado na Exposição de Motivos de 
n.o 2.129-52, de 3 de dezembro 
último, do Ministério da Fazenda. 
ó qual completou o A viso número 
GM-124, de 4 de abril de 1952, 
pelo qual o Ministério da Viação 
e Obras Públicas suspendeu a 
;)rioridade de atracação concedida 
aos navios do Lloyd Brasileiro. 
Dessa maneira ficaram extintas 
tôdas as preferências de que go­
zava aquela emprêsa de navega­
ção; 

b) Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa­
mento de Estado solicitando que 
a "Maritimo Commission" fôsse 
instruída no sentido de conceder 
o "waíver", nos têrmos da Reso­
lução Pública n.O 17, para o trans­
porte, em navios brasileiros, de 
mercadorias adquiridas naquele 
país através de empréstimos do 
Export Import Bank; 

c) Nota da Embaixada do Bra·· 
sil em Washington ao Departa­
mento de Estado solicitando o en­
vio de Mensagem ao Congresso 
dos Estados Unidos da América 
propondo a legislação necessária 
à venda ao Brasil de 12 carguei­
ros tipo C1-M-AV1. 

15. Dir-'1te dêsses atos, o Departa­
mento de Estado, em colaboração com 
a "Maritime Commision", determinou 
que fôsse suspensa a Resolução Públi­
ca n.o 17, o que veio permitir ao 
Lloyd Brasileiro partilhar o trans­
porte de até 50% das mercadorias fi­
nanciadas pelo Export Import Bank 
e destinadas à Companhia Siderúr­
gica Nacional, às estradas de ferro 
brasileiras, emprêsas elétricas, fábricas 
e outras. 

16. Dessa forma, para a consecu­
ção final do plano de ação conjunta 
não restam senão as seguintes medi­
das, dependentes de legislação dos 
Congressos dos dois países, as quais, 
conforme ficou decidido, deverão ser 
tomadas simultâneamente: 

a) Mensagem do Executivo nor­
te-americano ao Congresso dos Es­
tados Unidos da América, propon­
do legislação para a venda ao 
Brasil de 12 cargueiros do tipo 
C1-M-AV1; 

b) Mensagem do Executivo bra­
sileiro ao Congresso Nacional, pe-
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dindo a revogação do Decreto-lei 
n.O 347, de 23 de março de 1938 
que serviu de base à concessão 
das regalias e prioridades de atra­
cação aos navios do Lloyd Brasi­
leiro, oem assim revogação do Ar­
tigo 20' da Lei n.O 420, de 10 de 
abril de 1937, que concede o aba­
timento de 50% aos embarcadores 
do Lloyd Brasileiro, relativamen­
te aos vistos nos conhecimentos 
de carga e faturas consulares de 
mercadorias que se destinarem a 
navios daquela Ernprêsa. 

17. E' desnecessário ressaltar as 
vantagens que o programa em apreço 
trará ao Brasil. Devemos acentuar, 
não obstante, que as vantagens que 

poderiam , advir ao Lloyd Brasilei­
ro por motivo de abatimento de 50% 
nos conhecimentos de carga e fatu­
ras consulares têm sido pràticamente 
nulas. Assim é que, apesar daquele 
privilégio, verificamos que, em nosso 
intercâmbio comercial com os Esta­
dos Unidos da América, a média de 
transporte 'efetuad<1 pelo Lloyd Brasi­
leiro não tem ultrapassado a 7% de 
nossas importações e a 5% das ex­
portações. 

18. Por outro lado, a permissão de 
transporte em navios brasileiros de 
50% das mercadorias adquiridas por 
empréstimo do Export Import Bank, 
além de aumentar a participação do 
Lloyd Brasileiro no movimento co­
mercial Brasil, Estados Unidos da 
América; representará uma economia 
de, aproximadamente, 13 milhões de 
rlólares. Essa Quantia tenderá a cres­
cer, à medida que forem assinados 
novos contratos com aquela institui­
ção de crédito. 

19. Finaimente, lembremos ainda 
que a aquisição dos 12 navios C1-M­
AVI, que representarão excepcional 
refôrço à nossa frota de cabotagem, 
será feita a cêrca de 1/3 do atual 
prêço no mercado internacional. 

20. Em vista do exposto, submeto 
à alta consideração de Vossa Excelên­
cia os inclusos projetos de lei que 
revogam o Artigo 20 da Lei n .O 420, 
da 10 de abril de 1937, bem assim o 
Decreto-lei n .o 347, de 23 de março 
de 1938. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente. os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Vicente Ráo. 

Departamento de Impr~nsa NacIOnal - RIo de J aneiro - Brasil - 1953 
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~ DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 3,601 - 1953 

Revoga o Decret.o-Lei n.O 347, de 23 de Março de i 9a8, que del'l"ogou: o 
parágrafo 1.° do artigo i.o do Decreto n." 24.5:H de 29 de J1.lnho de 
i 934, ,g:ue r ogula a utilização das instalações portuãr*as e dã outra'! 
prowdências L 

(Do Podel' Execu~ivo) 

Art. 1. o Fica revogado o Decreto ­
lei n. o ,347, de 23 de março de 193['. , 
que derrogou o § 1. o do artigo 1.') d ' J 

Decreto D.O 24. 511, de 29 de .iunhu 
de 1934. 

Art. 2. o &lta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3. o Revogam-se as disposiçõ;}s 
em contlliu'io. 

,Mensagem n.O 356-58 

' 61's. Membros do ,Congpesso Na­
cional: 

'''J:lepiho ~ honra 'Qe encaminhar em 
ane~o, !dois pDojetos de lei revogando 
o, Decl1f!to-lei n. o -347, de 23 cj.e março 
de 19~1I ,e o ;tlrtigo 20 .da Lei n.O 420, 
dalO <le abJ;U de 19a7. 

IJ.. O 61b-jElth'o dêssjlS dms projetos é 
del':ia3'me~te justüic~o na 6xposição 
a.J;:u~~a slo ·Ministro ,das R~w.ções Ex­
t.~ores. 

'~o «lI! ~e).l'O, 4de :l>et~b.ro de 
11l&~, !l.32. o (ta IndepeIldenc~a e 65. o 
da iij,epúbUca. - Getulio Vargc:s, , 
E:rpesição de Motivos do ~Iinistério 

das Relações Exteriores 
Em :I (~e ~ulho de 1953. 
.A S. Jj:x.a o 81'. Dl'. Getulio Dor­

nelles Vargas, Presidente da Repú­
bliQa . 

-8r. Presidente: 
CQmo é do conhecimento de Vossa 

Excelênoia, ,durante a visita ao BrasJl, 

em julho de 1951, dO então 8ecretá ri,0 : 
de Estado dos Estados Unidos da 
A!nérica, 81'. D":ln Acneson, foi pro-' 
posta àquela at;. wridade () estudo de 
um plano conjunto para o fortaleci- : 
mento e a reabilitação do sistema na­
cional ~e transportes IUatr.ttimos , ' 

2 . Tendo em vista os entendimeJlOOs' 
então levados a eteit(), o Govêrno dos 
Estados Unidos da Amél11ca, per nQts.' 
de 23 de outubro de 11952, do De­
partamento de 1i)Jtado à enbaix~à:a 
do Brasil em Waslüngton, sUi>mete.l1 ' 
à apreciação do Gov'êmo ,brasileiro 
um programa de ação conjunta. 'lue 
deveria atender a _Qua:tno ,plultos fun­
damentais: 

4) ICOlWeniência de ~ ,uelfm!-­
tida a navios ~b .~eh:a :braSI­
leira, a .p3>ntiQlpação ao ,tsmu~po~~ 
de canga ~~O\IeI;llente,de UllPQl'l""; ! 
ções financia't\lls 'pelo "EKPOtt. 
Import Ba~" : 

b) Necessidade de maior núme-: 
ro de n(l.vlos novos para os -ser.vi­
ços ~e caQot~gfWldo ~l'a~; , ! 

C) Necessidade de 'Ser ~9' 
o congestionamento dos :pl'inci~6 
portos do BJ;a$il; 

d) Conveniência de ser resta- ' 
belecida a igualdade de tratamen- ' 
to para os navios sob ·ban~eira dbs 
Estados Unidos da América em 
por tos brasUeh'os, bem como a 
iguald?de no pagamento de emo­
lumentos consulares em manifes-



tos de carga e faturas consulares. 
3. Nesse sentido, e no que tange à 

sua esfera de ação, o Govêrno dos 
Estados Unidos da América dispõe­
se a: 

a) Permitir, através da "Mari­
time Commission", que 50% das 
mercadorias adquiridas por em­
préstimo do Export Import Bank 
sejam transportados em navios do 
Lloyd Brasileiro. ll:sse processo 
consiste na suspensão, para o Bra­
sil da Resolução Pública n. D 17, 
medIda idêntica à adotada em re­
lação a alguns país:s europeus; 

b) Solicitar ao Congresso dos 
Estados Unidos da América legis-

i lação que permita, nos têrmos do 
"Ships Sales Act", de 1946, a 
venda" ao Brasil de navios car­
gueiros do tipo CI-M-AV1, desti­
nados ao servi~o de cabotagem. 

4. O congestionamento dos portos 
brasileiros, que acarr:ta prejuizos de 
milnões de dólares às emprêsas de 
navegação e aos consumidor::s dos dois 
países, deverá ser eliminado através 
da exr:cl!çâo de proJetos já elaborados 
pela Conussão Mista Brasil-Esta' j 

Umdos para o Desenvolvimento Eco­
nômico .. 

5. As medIdas dependent?s do Go­
vêrno brasileiro e constantt:s da pro­
posta dos . .Estados Unidos da América 
dizem respeito a providências admi­
nistrativas e legislativas que cancelem 
:as :eguintes disposições discriminató­
rias, refen:ntes à navegação de longo 
-c:urso: 

a) Prioridade de atracaçãc para 
.. navios· do Lloyd Brasileiro; 

t) Abatimento de 50% nos emo-
lumentos consulares para as mer­

- -cadotias embarcadas em navios do 
,. Lloyd-Srasileiro. 
- 6. A igualdade de tra.ta.mento 1e 
b~de~as, "ponto' básico' das preten­
çôes do- Govêrno ·dos Estados Unidos 
da. América., enqua.dra-se dentro dos 
principios adotados pelo Brasil em 
CQnferêncta.s . internacionais e, a li­
berdade de participarem os navios de 
têdas .as nacionalidades, sem discri­
minação" do, comércio internacional, 
constitui hoje prática reconhecida no 
campo do Direito Internacional Pú­
blico. 

7. Assim, a Convenção sôbre o Re­
gime InternacioI).al dos Portos Maríti­
mos (Genebra, 1923), assinada, porém 
não ratificada. pelo Bra.sil, já havia 
estabelecido, no respectivo tr' . to, o 
principio geral da igualdade de acesso 
aos portos e o tratamento portuário, 
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extensivo a tõdas as Nações, mesm() 
às não contratantes. 

8. ..., Conselho Consultivo Ma.rítimo 
Umdo (substituído mais ta.rde pela 
Organização Intergo'lerna.menta.l Ctln­
sult,lva Mar,tima), em sua reunião de 
rr::c;~) de 191'7, em Paris, da qea1 par­
ticipou o Brasil, verberou a priori­
dade de atracação como forma. ,de 
ãizcriminação da qual se deveriam 
abster os Estados pa.rticipantes. A 
mesma. orientação veio a prevalecer 
no text oda Organização Intergover­
namental Consultiva Marítima (Gene­
bra, 1948), criada pela.s Na.ções Uni­
das. 

9. N: terreno dos acordes bilat~ 
rais, tem sido consagrada a igualdade 
de tratamento para as embarca~ões 
rf'.ercuntes. Disso é exemplo o Trata­
do de Comércio e Navegação firmadG 
entr2 o Brasil e o Chile em 1943 e 
ainda em vigor. 

10. Não é mais passível de contro­
vérsia o princípio de nã.o discrimina­
ção e, se a Igualdade de direitos dos 
brasileircs e estrangeiros residentes no 
BrB"'l, que decorr~ do mesmo princí­
pio, te msido consagrada nas suas 
constituições políticas, não se devera 
menosprezá-la na prática. da política 
internacional. 

11. A par dos argumentos de ordem 
jurídica, é ponderável lembrar que 
a possibilidade de rêtaliação por pa.rt~ 
das nações atingidas por medida.s dis~ 
criminatól"ias poderá redundar em 
prejuizo para. o próprio Lloyd Brasi­
leiro, além de atingir interêsses mais 
alto.. do pais. 

12 . O Lloyd Brasileiro, pelo- &Xpe­
diente n.o D-3, 393, d3 12 de 'novem­
bro último, enviado ao Ministério das' 
Relações Exteriores e pelo oficio n.o. 
255 998-52, de 19 do mesmo mês, diri­
gido à Presidência da. República, ma­
nifestou-se de acôrdo com o progra';' 
ma de açã.o conjunta, diante da.s ·van­
tagons que compensarão a. aboliçflB 
das prerrogativas de que tem usufruí­
do. No mesmo sentido se manifestou' 
a comissão Mista Brasil-Esta.dos Uni .. 
dos para o Desenvolvimento Econô-. 
mico. 

13. Em face dêsses pronuncía.mentos, 
a. Embaixa.da do Brasil em Washinll:­
ton foi autorizada a informa.r o De­
partamento de Estado da aceita~ã«",' 
pelo Executivo brasileiro, de progra~ 
ma proposto na nota. de 23 de outu­
bro de 1952. 

14. Imediatamente após, foram to­
madas as seguintes medidas de ca.rá­
ter administrativo: 
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a \ Despacho pr2sidencial exa­
rado na Exposição de Motivos de 
n.o 2.129-52, de 3 de dezembro 
último, do Ministério da Fazenda, 
b qual completou o Aviso número 
GM-124. de 4 de abril de 1952, 
pelo qual o Ministério da Viação 
e Obras Públicas suspendeu a 

riorldade de atracação concedida 
aos navios do Lloyd Brasileiro. 
Dessa maneira ficaram extintas 
tôdas as preferências de que go­
zava aquela emprêsa de navega­
ção; 

b) Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa­
mento de Estado solicitando que 
a "Maritimo Commission" fôsse 
instruída no sentido de conceder 
o "waiver", nos têrmos da Reso­
lução Pública n.O 17, para o trans­
porte, em navios brasileiros, de 
mercadorias adquiridas naquele 
país através de empréstimos do 
Export Import Bank; 

C) Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa­
mento de Estado solicitando o en­
vio de Mensagem ao Congresso 
dos Estados Unidos da América 
propondo a legislação necessária 
à venda ao Brasil de 12 carguei­
ros tipo CI-M-AV1. 

15. Dir'1te dêsses atos, o Departa­
mento de Estado, em colaboração com 
a "Maritime Commision", determinou 
que fôsse suspensa a Resolução Públi­
ca n.o 17, o que veio permitir ao 
Lloyd Brasileiro partilhar o trans­
porte de até 50% das mercadorias fi­
nanciadas pelo Export Import Bank 
e destinadas à Companhia Siderúr­
gi«a Nacional, às estradas de ferro 
brasileiras, emprêsas elétricas, fábricas 
e outras. 

16. Dessa forma, para a consecu­
ção final do plano de ação conjunta 
não restam senão as seguintes medi­
das, dependentes de legislação dos 
Congressos dos dois países, as quais, 
conforme ficou decidido, deverão ser 
tomadas simultâneamente: 

a) Mensagem do Executivo nor­
te-americano ao Congresso dos Es­
tados Unidos da América, propon­
do legislação para a venda ao 
Brasil de 12 cargueiros do tipo 
CI-M-AV1; 

b) Mensagem do Executivo bra­
sileiro ao. Congresso Nacional, pe-

dindo a revogação do Decreto-lei 
n. O 347, de 23 de março de 1938 
que serviu de base à concessão 
das regalias e prioridades de atra­
cação aos navios do Lloyd Brasi­
leiro, nem assim revogação do Ar­
tigo 20 da Lei n,o 420, de 10 de 
abril de 1937, que concede o aba­
timento de 50% aos embarcadores 
do Lloyd Brasileiro, relativamen-' 
te aos vistos nos conhecimentos 
de carga e faturas consulares de 
mercadorias que se destinarem a 
navios daquela Emprêsa. 

17. E' desnecessário ressaltar as 
vantagens que o programa em apreço 
trará ao Brasil. Devemos acentuar, 
não obstante, que as vantagens que 

poderiam advir ao Lloyd Brasilei­
ro por motivo de abatimento de 50% 
nos conhecimentos de carga e fatu­
ras consulares têm sido pràticamente 
nulas. Assim é que, apesar daquele 
privilégio, verificamos que, em nosso 
intercâmbio comercial com os Esta­
dos Unidos da América, a média de 
transporte efetuado pelo Lloyd Brasi­
leiro não tem ultrapassado a 7% de 
nossas import.ações e a 5% das ex­
portações. 

18. Por outro lado, a permissão de 
transporte em navios brasileiros de 
50% das mercadorias adquiridas por 
empréstimo do Export Import Bank, 
além de aumentar a participação do 
Lloyd Brasileiro no movimento co­
mercial Brasil, Estados Unidos da 
América, represt>ntará uma economia 
de, aproximadamente, 13 milhões de 
nÓlares. Essa quantia tenderá a cres­
cer, à medida que forem assinados 
novos contratos com aquela institui­
ção de crédito. 

19. Finalmente, lembremos ainda 
que a aquisição dos 12 navios C1-M­
A VI, que representarão excepcional 
refôrço à nossa frota de cabotagem, 
será feita a cêrca de 1/3 do atual 
prêço no mercado internacional. 

20. Em vista do exposto, submeto 
à alta consideração de Vossa Excelên­
cia os inclusos projetos de lei que 
revogam o Artigo 20 da Lei n o 420, 
da 10 de abril de 1937, bem assim o 
Decreto-lei n.O 347, de 23 de março 
dt> 1938. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, senhor Pre­
sidente. os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Vicente Ráo. 

Departamento de Imprensa NaCIonal - RIO dc Janeiro - Brasil - 1953 



DOS DEPUTADO. 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n.o 3.601-B - 1953 

Redação Final do Projeto n.· 3.601 A, de 1953, revogando o Decreto-Lei 
n.· 347, de 23 de Março de 1938, que derrogou o parágrafo 1..0 do 
artigo 1. do Decreto n.· 24.511, de 29 de Junho de 1934 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' revogado o Decreto-lei 
n. 347, de 23 de março de 1938, que 
derrogou o § 1.0 ,do art. LOdo De­
creto n. 24.511, de 29 de junho de 
1934. 

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala "Alcindo Guanabara", em 23 
de junho de 1954. - Getúlio Moura, 
Presidente. - Campos Vergal, Rela­
tor. - Lapo Coelho. - Saulo Ramos. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil _ 1954 
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PROJETO 

N: 3. 601-A - 1953 

Revoga o Decreto-Lei n.o 347, de 23-3-1938, que derrogou o paragrafo 1." 
do artigo 1.0 do Decreto n.· 24.511, de 29-6-1934, que reggula a 
utilização das instalações portuárias e da outras providências; 
tando parecer favoravel da Comissão de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas 

PROJETO N,O 3,601-53, A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

Art. 1. o Fica revogado o Decreto­
lei n. O 347, de 23 de março de 1938, 
que derrogou o § 1. o do artigo 1, o do 
Decreto p.o 24.511, de 29 de junho 
de 1934. 

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3, o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Mensagem nY 356-53 

8rs. Membros do Congresso Na­
.donal: 

Tenho a honra de encaminhar em 
anexo, dois projetos de lei revogando 
o Decreto-lei n o 347, de 23 de março 
de 1938 e o artigo 20 da Lei n.O 420, 
"de 1:> de abril de 1937. 

2, O objetn'o dêsses d'll.S projetos é 
devidamente justificado na (;xposição 
anexa do Ministro das Relações Ex­
teriores. 

Rio de Janclro, 4 de setembro de 
1953, 132. o da [ndependên~~(t e 65, o 
da República. - Getulio Varqc:s 

Exposição de Motivos do Ministério 
das Relações Exteriores 

Em 2 de julho de 1953. 

A 8. Ex. a O 8r. Dr. Getulio Dor­
nelles Vargas, Presidente da Repú­
blica" 

8r. Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa 

Excelência, durante a visita ao Brasll, 

emiulho de 1952, do então Secretário 
de Estado dos Estados Unidos da 
América, 8r. Dean ACheson, foi pro­
posta àquela autoridade o estudo de 
um plano conjunto para o fortaleci­
mento e a reabilitação do siste:na na­
cional de transportes maritimos 

2. Tendo em vista os entendimentos 
então levados a efeito, o Govêrno dOS 
Estados Unidos da América, ~,~r nota 
de 23 de outubro de 1952, do De­
partamento de Estado à E!lúaixada 
do Brasil em Washing'ton, suometeu 
à apreciação do Govêrno brasileiro 
um programa de ação conjunta. que 
deveria atender a quatro pontos fun­
damentais: 

a) Conveniência de ser permi­
tida a navios sob bandeira brasi­
leira, a participação 110 transporte 
de carga proveniente de lmpor~a­
ções financiadas pela "E..'<tPOJ:t 
Import Bank": 

b) :tilecessidade de maior núme­
ro de navios novos para os servi­
ços de cabotagem do Brasil; 

C) Necessidade de ser eliminado 
o congestionamento dos principais 
portos do Brasil; 

d) Conveniência de ser resta­
belecida a igualdade de tratamen­
to para os navios sob bandeira dos 
Estados Unidos da América em 
portos brasileiros, bem como a 
igualdade no pagamento de emo­
lumentos consulares em manifes­
tos de carga e faturas consulares. 
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3. Nesse sentido, e no que tange à 
sua esfera de ação, o Govêrno dos 
Estados Unidos da América dispõ 2-

se a: 
a) Permitir, através da "Mari­

time Commission", que 50% das 
l'lf'r~adcri".s adquiridas por em­
i rt, 'mo c,;o !i::x::nrt IElport BanI: 
r' 1 transportados em navios do 
Lloyd Brasileiro. :í!:sse Pl'OC""SO 
consiste na suspensão, para oBra·· 
sil da Resolução Pública n° l'i, 
r 1 ' .lda idêntica à adotada em re­
lação a alQ;uns país?s europeus; 

b> Solicitar ao Congresso dos 
Estados Unidos da América legis­
lação que permita, nos têrmos do 
"Ships Sales Act", de 1946, a 
venda ao Brasil de navios car­
gueiros do tipo CI-M-AVl, desti­
nados ao servi,;,o de cabotagem. 

4. O congestionamento dos portos 
brasileiros, que acarreta prejuizos dI' 
miLJcs de dólares às emprêsas ele 
navegação e aos consumidor.:s dos do:r 
pais%, deverá ser eliminado atravÉ's 
da C'X;.:cução de projetos já elab'Jl'uc.n3 
pela ComIssão Mista Brasil-Esta 
Un;r:!os para o Desenvolvimento Eco­
non .. co. 

5, As PlpllIclos dependent~s do )' 
vêrno bmsJeiro e constante~ da pro· 
postu dos Estados Unidos da América 
dizer>" respeito a providências admi­
nistrativas e legislativas que cancolem 
as "'p;ntes disposições àiscriminat ':. . 
ri",5, refer:ntes à navegação d3 1,,") 
curso: 

a) Prioridade de atraca"~o para 
navios do Lloyd Brasileito; 

rl AbatllTIento de 50% nos emo­
lumentos consulares para as mer­
cadorias embarcadas em navios do 
Lloyd Brasileiro. 

6, A igualdade de tratamento '(! 

bandeiras, ponto básico das preten­
sões do Govêrno dos Estados unidos 
da A.nérica, enquadra-s3 dentro dos 
prin,ipios adotados pelo Brasil em 
Conferências internacionais e,. a li­
berdade de partiCiparem os navios de 
tôdas as nacionalidades, sem discrl­
minaç'ão, do comércio internacional. 
con~titui hO.ie prática reconhecida no 
campo do Direito Internacional rú­
blico. 

7. Assim, a Convenção sôbre o Re­
gime Internacional dos PortGs M""íti­
mos (Genebra, 1923>, assinada, porém 
não ratificada pelo Brasil, já havia 
estabelecido, no respectivo : ;tE::i.lto, o 

Winc1pIO geral da igualdade de acesso 
aos pOltOS e o tratamento · portuário, 
extcr:.sivo a tôdas as Nações, mesmo 
.0,13 nào contratantes. 

o, ~ Conselho Consultivo MaritimG 
~o (substituído mais tarde pela 
C'l"·-ru z:1çi'.o Intcl'governamental Con-
.. ; I.> :':-. ~,~ar'til!'"1), C~ pu" rI; nLio de 
1 l.. r.'~ 19·fl, c"n ['t:!'i;,. C~'l (~_1;'U par-. . . . Lc p( u o Bras!, veroerou a prlOn-
c'ade de a.racação como forma rle 
d "c;'mlinação da qual se deveriam 
a'::;ster os Estados participantes. A 
[,·(;<.!'a orientação veio a prevalecer 
r te.:t oaa Organizaçào Intergover­
na ncnt.::t! Consultiva Marítima (Gene­
b1'2, 1948>, criada pelas Naçõ?s Uni-
c.~s . 

9. N terreno dos acordes bilate­
rais, tem sido consagrada a igualdade 
de tratamento para as embarcal;ões 
I', ; antes. Disso é exemplo o Trata­
c~o ele Comércio e Navegação firmado 
eni.rô o Brasil e o Chile em 1943 e 
a,nda em vigor, 

10. Não é mais passivel de contro­
vérsia o princípio de não discrimina­
ção e, se a igualdade de direitos dos 
brasil2;ros e estrangeiros resident~s no 
I'" " (ue decorre do mesmo princi­
pio, te msiào consagrada nas suas 
C)l""t.!t.;icões políticas, não se deverá 
I.lenosprezá-Ia na prática da política 
i.nternacional. 

11. A par dos argumentos de ordem 
jundica, é ponderável lembrar que 
a possibilidade de retaliação por parte 
das nações atingidas por medidas dis­
criminatórias poderá redundar em 
prejuizo para o próprio Lloyd Brasi­
leiro, além de atingir interêsses mais 
nlto do pais. 

12. O Lloyd Brasileiro, pelo expe­
diente n.o D-3.393, de 12 de novem-O 
bro último, enviado ao Ministério das 
Relações Exteriores e pelo ofício n,o 
255 998-52, de 19 do mesmo mês, diri­
gido 1 Presidência da República, ma. 
nirestou-se de acôrdo com o progra­
ma· de ação conjunta, diante das van­
tagens que compensarão a abolição 
das prerrogativas de que tem usufruí­
do. No mesmo sentido se manifestou 
a Comissão Mista Brasil-Estados Uni­
dos para o Desenvolvimento Econô-

. mico. 
13, Em face dêsses pronunciamentos, 

a Embaixada do Brasil em Washing­
ton foi autorizada a informar o De­
partamento de Estado da aceitação, 
pelo Executivo brasileiro, de progra­
ma proposto na nota de 23 de outu­
bro de 1952, 

.. 

• 
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14. Imediatawente após, foram to­
madas as seguintes medidas de cará­
ter administrativo: 

. a) Despacho presidencial exa­
ra'lo n'l EXT'osição de Motivos de 
11 I. , i, ') ""\ f' -2 3 t:e 11= zernbro 
úlu JO, I r u" .. , erio da F' lZfmdil.. 
() c,.Lal Cc ,. c' lU o t'.ViS0 número 

. M -124, ct<: 4 de abril de 1952, 
pelo qual o Ministério da Viação 
e Obras Públicas suspendeu a 
prioridade d atracação concedIda 
aos navios do Lloyd Brasileiro. 
Dessa maneIra ficaram extintas 
tôdas as preferências de que go­
zava aquela emprêsa de navega­
ção; 

bl Nota ela Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa­
mento de Estado solicitando que 
a "Maritimo Commission" fôsse 
üJ.struida no sentido de conceder 
o ",laiver", nos tõrmos da Reso­
luç-w Públ:ca n." 17, pa a o trans­
porte, em navios brasileiros, de 
mercadorias adquiridas naquele 
paIs através de empréstimos do 
}:;:';port Import Bank; 

C) Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa­
m 'nto de Estado solicitando o en­
vi.:> de Mensagem ao Congresso 
dos Estados Unidos da América 
propondo a legislação necessária 
à venda ao Brasil de 12 carguei­
ros tIpo C1-M-AV1. 

15. Di- te dêsses atos, o Departa­
mento de Estado, em colaboração com 
a "Maritime Commision", determinou 
que fôsse suspensa a Resolução Públi­
ca n.o 1 T o que veio permitir ao 
Lloyd. Brasileiro partilhar o trans­
porte de até 50% das mercadorias fi­
nanciadas pelo Export Import Bank 
e destinadas à Companhia Siderúr­
gica Nacional, às estradas de ferro 
brasileiras, emprêsas elétricas, fábricas 
e outras. 

16, Dessa forma, para a consecu­
ção final do plano de ação conjunta 
não restam senão as seguintes medi­
das, dependentes de legislação dos 
Congressos dos dois palses, as quais, 
conforme ficou decidido, deverão ser 
tomadas simultâneamente: 

a) Mensagem do Executivo nor­
te-americano ao Congresso dos Es­
tados Unidos da América, propon­
do legislação para a venda ao 
Brasil de 12 cargueiros do tipo 
C1-M-AV1; 

b) Mensagem do Executivo bra­
sileiro ao Congresso Nacional, pe­
dindo a revogação do Decreto-lei 
n.O 347, de 23 de março de 1938 
qU3 serviu de base à concessão 
das regalias e prioridades de atra­
cação aos navios do Lloyd Brasi­
lejro, be':~ asc:;.l"fl revogaç2.o do Ar­
tigo 20 da Lei n." 420, de 10 de 
&bril de 1937, que concede o aba­
timento de 50% aos embarcadores 
do Lloyd Brasileiro, relativamzn­
te aos vistos 110S conhecimentos 
de carga e faturas consulares de 
mercadorias que se c:estinarem a 
navios daquela Empr~sa. 

17. E' desnecessário ressaltar as 
vantagens que o programa em apreço 
trará ao Brasil. Devemos acentuar, 
não obstante, que as vantagens que 

. poderiam advir ao Lloyd Brasilei­
ro por motivo de abatimento de 50% 
nos conhecimentos de carga e fatu­
ras consulares têm sido pràticamente 
nulas. Assim é qu=, apesar daquele 
privilégiO, verificamos que, em nosso 
intercâmbio comercial com os Esta­
dos Unidos da América, a média de 
transporte efetuado pelo Lloyd Brasi­
l iro n~o tem ultrapassado a 7% de 
nossas importações e a 5% das ex­
portar;ôes. 

18. Por outro lado, a permissão de 
transr)orte em navios brasileiros de 
50% das mercadorias adquiridas por 
empréstimo do Export Import Bank, 
além de aumentar a participação do 
Lloyd Brasileiro no movimento co­
mercial Brasil, Estados Unidos da 
América, representará uma economia 
de, aproximadamente, 13 milhões de 
rlólares. Essa quantia tenderá a cres­
cer, à medida que forem assmados 
novos contratos com aquela institui­
ção de crédito. 

19. Finalmente, lembremos ainda 
que a aquisição dos 12 navios C1-M­
AVI, que representarão excepcional 
refôrço à nossa frota de cabotagem, 
será feita a cêrca de 1/3 do atual 
prêço no mercado internacional. 

20. Em vista do exposto, submeto 
a alta consideração de Vossa Excelên­
cia os mclusos projetos de lei que 
revogam o Artigo 20 da Lei n,O 420, 
da 10 de abril de 1937, bem assim o 
Decreto-lei n.O 347, de 23 de março 
de 1938. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Vicente Ráo. 



-4- • 
LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.· 347 DE 23 DE MARÇO nE 
1938 

Derroga o § 1.0 do art. 1.0 do 
Del rE t'l n.· ,,~.;;,. de ~:J de junho 
de 1D.J4. 

O Presidente d(, República, aten­
dendo ao que propôs o Ministério d.-\' 
Viação e Obras Públicas e usando da 
faculdade que lhe confere o 'trt. ISO 
da Constituição Federal. dccata: 

Artigo único. Fica excluido o Lloyd 
Brasileiro da proibição contida no pa­
ragrafo 1.0 do art. 1.0 do Decreto nú­
mero 24.511, de 29 de junho de 1924, 
revogadas as disposições em contrário 

Rio de Janeiro, 23 de n.alço de 
1938, 117." da Independência e 50." 
cia República. - Getúlio Va1gas. -
João de Mendonça Lima 

DECRETO N.O 'H 311 - DE 29 DE JUNHO 
DE 1934 

Art. 1.0 ..•......•...... 

~ 1.0 - ToJús J~ q.r f"' utiLzarem 
das instaI CÕeS por uár 3S re __ "ber'ío 
das ad'1lri$'racoes d'ls portos tn.t l­
mt!n· J SLn ;lref rt nc 1, o 'Ié'ntado pelo 
objetivo ue COnSE.g1..ll das refrridus 
i'1~talaço~ ti mrsm~ eficiência. 

PARECER DA COMISSAO DE 
TRANSPOFTES, COMUN":CAÇOES 

E OBRA" PúBLICAS 
Acompanhado da mensagem nú-

mero 356-53, de 4 de setembro de 
1953, houve por bem o Senhor Pre­
s,dente da República apresentar à 
conside!"ação do Congresso Nacional c 
projeto n.' 3.601-53, revogando o De­
creto-It!i n, 347 de: 23 de março de 
1938, qUE' deÍTogou o parágrafo 1.0 00 
artigo 1 do Decreto n.O 24.511 de 29 
de junho de 1934. 

O Decreto-lei n.O 347 citado, reza: 
• .. Artigc umco. Fica excluido o 

Llc"d Braslle','o da proibição contida 
no § 1." do art, 10 lo Decreto núme­
rQ 24.511 de 29 dc junhO de 1934, 
"C'v ," .de" ;$ C: .• Jo<çõcs em c(~trá­
rio" 

E o § 1.0 do art, l' do Decreto nú­
mero 24,511 reza: 

"Art 1.0 
§ 1.0 - Todos os ,'ue se utilizarem 

das instalações portuá~'ias receberão 
das administrações dos portos trata.­
mento sem preferência, orientado pelo 
objetivo de conseguir das lEferidas 
instalações a máx:ma eficiência" 

Como vemos, trata-se de assuntos 
lir,ados aos interésses do Lóide Bra­
sileiro, ou do Jróprio Govêrno, 

A revoga~ão p'" postit pelo Govêrno 
do DecreitO-Iel n q 347 que exclui o 
Lóide Brasileiro da proibição do De­
cr to n.O ::L 511, t, como está d3-
cumt.ntado r,a. "Ex'Josição d j\10tl­
\'OS" d 2 de 'un 1'l dE' 195'3, do Se­
n:J."r V n' tn i ~ l'lel,1cões EX'erip-
1"1: (, llPr.~n 'ld lYt' jOE .Ten'.) por 
COI" s<õrs Ent ,I r'da' no m'nu" )SO 
clocl<rl ntl'J, 

Tr ·'1 sc como VCMOS, de um'1 pr:)­
pC' t I C o G l'. :1', J, r. ra se lu" onar 
CJm Vdr.t o-er,1 ~m 't..<S' .nto de t ma 
em h êoa c...e '.1 velraç' o do próprIo 
GOVE"',O; o nc psta a meu ver, 
col' h l'q de. cem o P lder Executivo , 
BproY~r a pr ~e!te pr')pos,ç:l'J 

A COM,S!'::'O [):'l, u (, pareCt", 
S, .. a "P.'u'c de Fro'1tin', em .. 8 rle 

m3lO de ,Q,i4, - Eàzso 1 Passú!', Pre­
si1 nt(, - Vasco Fi1}'o, Relator. -
Coutinl'o Cavalcanti. - Mendonça 
Júnior. - Ben dito Vaz, - Ostoja 
RO!J!I~kz. So1.hrnino Br ga 
Henrzque PagnollC'elli. Manhães 
Barreto, 

Departamento de Imprensa, 'acionaI - Rio de Janeiro - Rrasil - 1954 

, 
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Revoga o decreto-lei n 2 347, de 23 
de março de 1938, que derrogou o § 
12 do art. 19 do decreto n 2 24.511, 
de 29 de junho de 1934. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - É revogado o decreto-lei n Q 347. 

de 23 de março de 1938, que derrogou o § 19 do art. 12 do 

decreto n 2 24.511, de 29 de junho de 1934. 
, 

Art. 22 - Esta 1et entrara em vigor na da-
.. 

ta de sua pub11caçao. 

-Art. 32 - Revogam-se as dispos1çoes em con -, 
trario. 

SEN ADO FEDERAL, em de maio de 

DSF/ 

... 
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Di.cto' J l' • 111.\1 

- : uvL 28 1955 ". 

PRO v ..... ""Lv v ... AL I 
N.O _ ........ ... : ..... :L-!L : 

, _. ___ t...,.p.....- .:. de maio de 1955 

Exce1ent!ssimo Senhor Deputado Barros Carvalho 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelen -
cla, para os devidos fins que, nesta data, foi enviado 

, 
a 

sanção do Exce1ent!ssimo Senhor Presidente da República o 

projeto de lei, de números 3 60l- B/53 nessa câmara e 164/54 - -no Senado , aprovado pelo Congresso Nacional, que revoga o 

decreto-lei n 2 347, de 23 de março de 1938, que derrogou o 

§ 12 do art. lQ do decreto n g 24.511, de 29 de junho de 

1934. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
A _ 

Vossa Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

DSF/ 

~~~~ c,,~ c · '--=--.,. 
~lIr· -Gomes de 011 veir 

, 
Secretario 
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PROJETO N9 

RELATÓRIO 

, 
O Sr. Presidente da Republica, em sua Mensa-

gem N9 356, enviou projeto de lei revogando o Decreto- Lei 

-N9 347, de 23 . 3 . 1938, justificando- o com a exposiçao de mo-
, - , 

tivos do Ministerio das Relaçoes Ex t riores que acentua a 
, ~ 

necessidade de atendermos, de nossa parte, as providencias 
Ao A 

que cabem ao governo brasileiro, no acordo entabolado com o 

" governo dos Estados UnidOs, vi sando "o estudo de um plano 

-conj unto para o fortalecimento e a reabilitaçao do sistema 

nacional de transportes mar iti mos" . 

O Decreto- lei 347, de 23 . 3 . 38 estebelece, no 

seu artígo único: "Fica excluido o Lloyd Brasileiro da pr~ 

ibição contida no § 4@ do art . 19 do Decreto n9 24 . 511, de 

29 de junho de 1934, revogadas as disposições em contrário" . 

O parágrafo 19 do art . 19 do Decreto 24 . 511, de 29 .6.1934 , 

dispõe : " - , Todos os que se utilizarem das instalaçoes portu~ 

-rias receberao dos administradores dos portos tratamento sem 
Ao 

preferencia, prientado ~elo objetivo de conseguir das refer~ 

das instalações a máxima efici;ncia" . 

" -Como se ve , o projeto em discussao, visa re-

tirar ao Lloyd Brasileiro as vantagens que lhe foram conced~ 

das pelo Decreto -Lei 347, de 23 . 3 . 38~ticamente, derrogou 

o § 19 do art . 19 do Decreto 24 . 511 de 29 . 6 . 34 . 

" " Por força desse Decreto-lei 347, os navios do 
, 

Lloyd Brasileiro goaa vam do privilegio de prioridade de atr~ - , caça0, mas essa vantagem ja foi suspensa, face ao despacho 

-presidencial exarado na Exposiçao de Motivos 9 2129, de 1952~ 
, 

do Ministerio da Fazenda, que completou o Aviso GM124, de 4 de 

abril de 195~, do Ministério -da Viaçao e Obras Públicas , con-

- -soante informaçoes do Sr . Ministro das Rela çoes Exteriores
l 
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na sua Ja referida Exposiçao de Motivos. 

'" '" Essa providencia fora imediatamente comunica-

'" , da ao Governo Americano, atraves a nossa Embaixada em Washi 

'" ton, uma vez que o Lloyd Brasileiro se manifestara de &cordo 
~ A 

com o programa de açao conjunta elaborado pelos dois Governo~ 
~.. ~ 

tendo em vista as vantabens que compensarao a aboli~ao das 

prerroga tivas de que terJ usufruido. 

No parecer ao Projeto 3 6oz, de 1953, ue acom -
, '" panhou a mesma Msnsagem governamental, ja nos referimos aos ter.. 

'" '" mos do acordo firmado entre o Govern.) bras 1.. '"'..eiro e o e.l l:r ~c: -
~ 

tlO, pelo qUol, em trocb ~ CP i \;~_1Jnas concessoes que se resumem, 

r 
, , 

a11as, no cancelamento de f1"'ivilf'!g 08 cOllce(Hdos ao lJ.oyd Bra-
, 

sile1ro, os Estados :Jnidos da Ad8ricH nos venderiam 12 cargue,i 
• 

1"09 a preços bastantes razoáveis e perm tlmm que parte d mel" -
cadoria.s. financiada~ pelo Export and Import Bank e 0es~lnadas à. 

, " "" , Cia. Siderurgica, as nossas estradas de ferro, empresas eletrt 

, '" cas, fabricas etc., fossem transportaCias pelos nav10s da<-iuelEl. 

'" empresa . 

-A Comissao de Dinlomacia • 

, 
eu purecer favoravel 

~ , 
à proposiçao, no relatorio anexado ao Processo referente ao 

Projeto 3 602/53, adotanno, integralmente, o ponto de vista do 

, - -Mini9terio nas Relaçoes Exteriores em sua longa exposiçao de 

motivos . 

PARECER 

Diaa vez qü.e o próprio Lloyd Brasileiro está de 
A \ I&:.. . , 

acordo em que serretireltl os pri vilegios concedid os pelo Decre-

'" -to-lei 347 e o Governo brasileiro entende que a revogaçao (10 

'" '" mesmo Decpet'J a tende aos interesses nacionB. s, 1lli emergencia, 

a ponto d e já ter tornado as medidas adminis tpa ti vas de sua. al-

çada, nada temos a opor ao presente ppojeto . 
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Parece-nos" entretanto" que se (leve dtir outra 

-redaçao ao Projeto para s:'..gnificar" ex 1 cita.mente" que fica 
~ 

restabelecido, plenamente, o disposto 110 0 19 do art . 19 do 

Decreto 24511 , de ?9 . 6 .l934 . 
, "" ". 

Assim, oferecemos A considera~o da Comissao 

de Finanças a seguinte emenda ao art . 19 do Projeto; 

'" "Fica restabelecioo, ~9i i.PUiI 8X12tQi t9I'J.i10& ,, 0 

§ 19 do Decreto 24511, de 26 e junho de 1934, 

derrogado pelo necreto-lei n9 347, de 23 de 

É o nosso parecer . 

'" Sala Antonio Caros" em 7 de junho na 1954 . 

, Relator • 

• 



.. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pe;a aprovação do 

Projeto nQ 3.601, de 1953, com emenda ao Art.lQ, nos ,.. 
termos do Parecer 5 do Relator, Senhor Clodomir Milrt. 

Sala "Antonio Carlosu em 7 de junho de 1954. 

'j r~L 
~~~(j(JLU~~~ 
~~~~ 
UJo~ (j ('W ~ 
~..(...N' (J:j~cv 

~ 
R~,,~ 

\ 

, Pre s idente 

, Relator 

P~d..J.. ~~J.~ 
~R~ 

""'--'t:.-L':J.- _--2_ 
~hA-e.-- dLL ~~ 

, 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
ASSUNTO: Protocolo n.o .................................. . 

< 
, 

aevoga o Decreto-lei n . 3~7 , de 23 .3.38, que aerrogou o para-
.................................................................. ................................................................ ....................... ............ ... ............. 7 ...... 1': .. ....................................................... .. 

grafo 12 do art . lº do Decreto n. 24 . 511 , de 29 . 0. 34 , que regula a 
_ _" • A 

····ú tIl i 'za çab····dns·····í'fi·~j'talaçOi·e·s····p,ortua:rias····e····da····o'UtTas· ·· ··pr-ovTde·nc·i·ú·s··~···· ···· .. ···· .. ···· ....... . . 

w - -' C o ESP A C H O : ...... G.Qmis.s.a.o .... d.e .... T.r.a.!lspor.t.e· .'3.. 1··Gomun.~c.ª . .q .. o.e.s ..... e .... o.t.r.º=.$. ..... ?v.P.J.J.Q.ª.$. .. L .... ..... . 

j, ............................. ... ... ... , ......... ............. /................ em ... .)l .. de ................. ~ ................. de 19 . .tl:J ... . 
~ \ )" I 
: - ~ l l 

.r'" , .~ _ 
: ",," -

I 
~ ; ( 0 1ST R I 8 U I ç A O 

I. • l i :§ t/r T;~ '. , --.. ; '[ f 
~ Ao Sr. ............. .. ... ............... :: ... Ç{.t..f!f' ............ r'" .. '/.1 p. .............................................................................. , //1: I 

em .......... J .. 1.:3 I 

" 

OI : 
/ . . 

' Z 

O 
t-
W , 
O 
a:: 
c.. 
~ 

. / 

o Presidente a Comissão de ............................................................................. .... ...................................................................... .. 
-

Ao Sr ......... : .......... ~ .................... ~ .... ~ .. ................ f . ....... ............. ............... .................... ................. ... .. ....... ........... ~ .. ~ .... , em ..... ...... 19 ......... .. 

o Presidente da Comissão de .......................................................................................... ~ ...... .................... ................................................ . 

Ao Sr .................................................................................................................................................................................... , em .......... J9 ........... . 
~ 

O Presidente da Comissão de .......................................... ___ ....... ~ ................... ~ .:::~ ........ ~::_ ..................... : ................................................. . 

Ao Sr ................................................................................... , ................................................................................................................... , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ...................................................................................................................................................... . 

Ao Sr .......................................................................................................................................................................................... ................. .. , em ........... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................................ ....................................................................... . 

Ao Sr ....... : ............................................................................................................................................................................................... , em ........... 19 ......... .. . 

O Presidente da Comissão de........................... ............ ..... .................................................................. ...................................................... . 

Ao Sr................................................................................................ .............. ......................................................... , em ............. 19 ............ .. 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ............... ' .............................. .. .................................................... .. ............................................ ........................................ , em ........... 19 ...... .... . 

O Presidente da Comissão de .......... :................................................. ............................... ........................................................ . 

Ao Sr ........................................................... . ......... .... .... ... ... .......... ....... .. ......... , em. .......... 19 .......... .. 

O P residente da Comissão de 
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_~~i;e&kc.4t~&~....m .. 

Levo ao conhecimento de V. Ex.a que, em sessão de hoje, foi 

. • aprovado requerimento de URGENCL1, para o Projeto n.o ... J../!.../?.!.. .... 
de 19 .. .f...-?., que se acha em curso nessa Comissão. . 
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~ ~ Art. 1. o .illca revogado o ecreto-
lei n. o 347, de 23 de março e 193:, 

f e denogou o § 1. U do artigo 1, o ::l , 
ereto n. O 24. ~ ll, de 29 de junhv 

e 1004. 

Art . 2, o Esta lei entrar à em vlg.Qr 
na data de sua publicação. 

Art. 3. U Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Mensagem n.o 3'56-53 

81'S. Membros do Congresso Na­
cional: 

Ténho a honra de encaminhar em 
anexo, dois projetos de lei revogandO 
o Decreto-lei n. o 347, de 23 de março 
de Ül38 e. o artigo 20 da Lei n.o 420, 
dél0"(ie abril de 1937. 
"· 2. O objeti\'o dêsses dOIS plojetos é 
de~dániente justificado na (;xposiçáo 
anexa do Ministro das Relações Ex­
teriores. 

Rio de JanelrO, 4 de seteml'ro de 
1953, 132." dà Independênc~o. e 65 . o 
da República. - Getulio Vurgcs . 

Exposição . de Motivos do Ministério 
das Relações ExteriQres 

Em 2 de julho de 19;'3. 
A 8. Ex.a o Sr . Dr . Getulio Dor­

nelles Vargas, Presidente da Repú­
blica. 

8r. Presidente: 

Como é do conhecimento de Vossa 
Excelência, durante a visita ao BraSil, 

em julho de 195::, do então Secretário ' 
de Estado dos Estados Unidos da 
América, SI' , Ddn Acneson, foi pru­
posta àquela a\4,oridade o estudo de 
um plano conjunto ' para o fortaleci-: 
menta e a reabilitação do sistema na­
cional de transportes mar1tlmos 

2 . Tendo em vista os entendi.'llentos, 
então levados a efeito, a Govêruo- dos 
Estados Unidos da AméríCt1, V''31' nota 
de 23 de outubro de 1952, do De~ 
partamento de Estado à 'F;In~ixada ' 
do Brasil em Washington, ~)lj)mete)l . 
à apreciação do Govêi;rio hra.slleiÍo 
um programa de ação conjunta,. que 
deveria atender a Quatro pontos (Un­
damentais: .. . . 

a) Conveniência 4!l- ser permi­
tida a navios sob ,bíindtÚ"a brasl­
leira, a participação ,n'o .\hUlsporteo 
de carga prov~n1ente:., {!.fl !lJ.\por,a­
ções fina,nçial1ás '. P,~~p , "Export·. 
llilport Bank'\: " 

b) Necessidade de ma,ior nútn«:- ' 
ro de navios novos pl'-ta 011 ser~l- : 
ços de cabotagem do :Brílfi~ :,:., 

c) Necessidade de se.~ e ip.ado,. 
o congestionamento dOs pdncipais. , 
portos do BraSil; '. 

d) Conveniênçia de ser resta-
.>o belecida a igua.ldad'e de' :tratamen­

to para os navios sob 'ban.oeira dos 
Estados Unidos da América em · 
portos brasileiros, bem como a 
igualdade no pagam"nto de emo­
lumentos consulares em manifes-
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e 
tos de carga e faturas consulares. 

3. Nesse sentido, e no que tange à 
sua esfera de ação, o Govêrno dos 
&tados Unidos da América dispõe­
se a: 

a) Permitir, através da "Mari­
time Commission", que 50% das 
mercadorias adqUiridas por em­
préstimo do Export Import Bank 
sejam transportados em navios do 
Lloyd Brasileiro. 1!:sse processo 
consiste na suspensão, para o Bra­
sil da Resolução Pública n,O 17, 
medida idêntica à adotada em re­
lação a alguns países europeus; 

b) Solicitar ao Congresso dos 
Estados Unidos da América legis­
lação que permita, nos têrmos do 
"Ships Sales Act", de 1946, a 
venda ao Brasil. de navios car­
gueiros do tipo CI-M-AV1, desti­
nados ao serviço de cabotagem. 

4. O congestionamento dos portos 
brasileiros, que acarrzta prejUízos de 
milhões de dólares às emprêsas de 
navegação e ' aos consumidores dos dois 
países, deverá ser eliminado através 
da execução de projetos já elaborados 
pela COmIssão Mista Brasil-Estar J 
Unidos para o Desenvolvimento Eco­
nômico. 

5. As medidas dependentes do 00-
vêrno brasileiro e constantes da pro­
posta dos Estados Unidos da América 
diZem respeito a providências admi­
nistrativa's e legislativas que cancelem 
as $eguintes disposições discriminaM­
das, referentes à navegação de longo 
.curso' 

. a) Prioridade de atracação para 
navios d,o Lloyd Brasileiro; 

1:) , AbatlInento de 50% nos emo­
luni~Iitos consulares para as mer­
cadórias embarcadas em navios do 
Lloyd 'Jlrasllelro. 

6. A igualdade , de tratamento de 
bandeiras, ponto básico das preten­
çóes do ' Govêrno dos Estados Unidos 
da AméJ;'l!}a, ' enquadra-se dentro dos 
princ1ptos adotados pelo Brasil em 
'Conferências internacionais e, a li­
,berdade de , partiCiparem os navios de 
tôdas aS nacionalidades, sem discri­
minação, do comércio internacional, 
constitui hoje prática reconhecida no 
campo 'do Direito Internacional Pú­
blico. 

7. Assim, a Convenção sôbre o Re­
gime Internacional dos Portos Maríti­
mos (Genebra, 1923), assinada, porém 
não ratificada pelo Brasil, já havia 
estabelecido, no respectivo . 'ta' .lto. o 

I prmcipio geral da igualdade de acesso 
aos portos e o tratamento portuário, 

extensivo a tõdas as Nações, mesma 
às não contratantes. 

3, v Conselho Consultivo Marítimo 
Unido (substituido mais tarde pela 
Organização Intel'governamental Con­
sultiva Marítima), em sua reunião de 
maio de 1947, em Paris, da qual par­
ticipou o Brasil, verberou a priori­
dade de atracação como forma de 
discriminação da qual se deveriam 
abster os Estados participantes. A 
mesma orientação veio a prevalecer 
no text oda Organização Intergover­
namental Consultiva Marítima (Gene­
bra, 1948), criada pelas Nações Uni­
das. 

9. No terreno dos acordes bilate­
rais, tem sido consagrada a igualdade 
de tratamento para as embarcações 
mercantes, Disso é exemplo o Trata­
do de Comércio e Navegação firmado 
entre o Brasil e o Chile em 1943 e 
ainda em vigor. 

10. Não é mais passível de contro­
vérsia o princípio de não discrimina­
ção e, se a igualdade de direitos dos 
brasileiros e estrangeiros residentes nl} 
Bra~il, que decorre do mesmo princi­
pio, te msido consagrada nas suas 
constituições políticas, não se deverá 
menosprezá-la na prática da política 
internacional. 

11. A par dos argumentos de ordem 
jurídica, é ponderável lembrar que 
a possibilidade de retaliação por parte 
das nações atingidas por medidas dis­
criminatól'ias poderá redundar em 
prejuizo para o próprio Lloyd Brasi­
leiro, além de atingir interêsses mais 
alto~ do pais. 

12. O Lloyd Brasileiro, pelo expe­
diente n.O D-3.393, de 12 de novem­
bro último, enviado ao Ministério das 
Relações Exteriores e pelo oficio n.o 
255 998-52, de 19 do mesmo mês, diri­
gido à Presidência da República, ma­
nifestou-se de acõrdo com o progra­
ma de ação conjunta, diante das van­
tagens que compensarão a aboliçã& 
das prerrogativas de que tem wiufru!­
do. No mesmo sentido se manifestoll 
a Comissão Mista Brasil-Estados Uni­
dos para o Desenvolvimento EconO-
mico. . 

13. Em face dêsses pronunciamentos, 
a Embaixada do Brasil em Washing­
ton foi autorizada a informar o De­
partamento de Estado da aceitação, 
pelo Executivo brasileiro, de progra­
ma proposto na nota de 23 de outu­
bro de 1952. 

14. Imediatamente após, foram to­
madas as seguintes medidas de cará­
ter administrativo: 
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a ) Despacho presidencial exa­
rado na Exposição de Motivos de 
n.o 2.129-52, de 3 de dezembro 
último, do Ministério da Fazenda. 
o qual completou o Aviso número 
GM-124. de 4 de abril de 1952. 
pelo qual o Ministério da Viação 
e Obras Públicas suspendeu a 
prioridade de atracação concedida 
aos navios do Lloyd Brasileiro. 
Dessa maneira ficaram extintas 
tôdas as preferências de que go­
zava aquela emprêsa de navega­
ção; 

b) Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa­
mento de Estado solicitando que 
a "Maritimo Commission" fôsse 
instruída no sentido de conceder 
o "waiver", nos têrmos da Reso­
lução Pública n.o 17, para o trans­
porte, em navios brasileiros, de 
mercadorias adquiridas naquele 
país através de empréstimos do 
Export Import Bank; 

c) Nota da Embaixada do Bra­
sil em Washington ao Departa­
mento de Estado solicitando o en­
vio de Mensagem ao Congresso 
dos Estados Unidos da América 
propondo a legislação necessária 
à venda ao Brasil de 12 clJ,rguei­
ros tipo CI-M-AV1. 

15. Di1l'lte dêsses atos, o Departa­
mento de Estado, em colaboração com 
a "Maritime Commision", determinou 
que fôsse suspensa a Resolução Públi­
ca n.O 17, o que veio permitir ao 
Lloyd Brasileiro partilhar o trans­
porte de até 50% das mercadorias fi­
nanciadas pelo Export Import Bank 
e destinadas à Companhia Siderúr­
gica Nacional, às estradas de ferro 

. brasileiras, emprêsas elétricas, fábricas 
e outras. 

16. Dessa forma, para a consecu­
ção final do plano de ação conjunta 
não restam senão as seguintes medi­
das, dependentes de legislação dos 
Congressos dos dois países, as quais, 
conforme ficou decidido, deverão ser 
tomadas simultâneamente: 

a) Mensagem do Executivo nor­
te-americano ao Congresso dos Es­
tados Unidos da América, propon­
do legíslação para a venda ao 
Brasil de 12 cargueiros do tipo 
CI-M-AVl; 

b) Mensagem do Executivo bra­
sileiro ao Congresso Nacional, pe-

dindo a revogação do Decreto-lei 
n.O 347, de 23 de março de 1938 
que serviu de base à concessão 
das regalias e prioridades de atra­
cação aos navios do Lloyd Brasi­
leiro, bem assim revogação do Ar­
tigo 20 da Lei n.O 420, de 10 de 
abril de 1937, que concede o aba­
timento de 50% aos embarcadores 
do Lloyd Brasileiro, relativamen­
te aos vistos nos conhecimentos 
de carga e faturas consulares de 
mercadorias que se destinarem a 
navios daquela Emprêsa. 

17. E' desnecessário ressaltar as 
vantagens que o programa em apreço 
trará ao Brasil. Devemos acentuar, 
não obstante, que as vantagens que 

poderiam advir ao Lloyd Brasilei­
ro por motivo de abatimento de 50% 
nos conhecimentos de carga e fatu­
ras consulares têm sido pràticamente 
nulas. Assim é que, apesar daquele 
privilégio, verificamos que, em nosso 
intercâmbio comercial com os Esta­
dos Unidos da América, a média de 
transporte efetuado pelo Lloyd Brasi­
leiro não tem ultrapassado a 7% de 
nossas importações e a 5% das ex­
portações. 

18. Por outro lado, a permissão de 
transporte em navios brasileiros de 
50% das mercadorias adquiridas por 
empréstimo do Export Import Bank, 
além de aumentar a partiCipação do 
Lloyd Brasileiro no movimento co­
mercial Brasil, Estados Unidos da 
A mérica, representará uma economia 
de, aproximadamente, 13 milhões de 
rtólares. Essa quantia tenderá a cres­
cer, à medida que forem assinados 
novos contratos com aquela institui­
ção de crédito. 

19. Finalmente, lembremos ainda 
que a aquisição dos 12 navios CI-M­
AVI, que representarão excepcional 
refôrço à nossa frota de cabotagem, 
será feita a cêrca de 1/3 do atual 
prêço no mercado internacional. 

20. Em vista do exposto, submeto 
à alta consideração de Vossa Excelên­
cia os inclusos projetos de lei que 
revogam o Artigo 20 da Lei nO 420, 
da 10 de abril de 1937, bem assim o 
Decreto-lei n.o 347, de 23 de março 
de 1938. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, senhor Pre­
sidente, os protestos do meu maís pro­
fundo respeito. 

Departamento de Imprensa NaCIonal - R IO dc Janeiro -
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ereto-lei 

IMPRIMIR 

Em~ ~ l-bM I fr r 

... 
Redaçao do projeto 

347, de 23 de março de 1931, 

• ... 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO NQ 3601-B-1953 

n. 3601-A, de 1953, revogando o de­

que derrogou o § lQ do art. 1Q do 

decreto n. 24.511, de 29 de junho de 1934. 

o CONGRESSO NACIONAL deoreta: 

Art. 1Q• i revogado o deoreto-lei nA 347, de 23 de março de 

1938, que derrogou o § 19 do art. lQ do decreto nQ 24.511, de 29 de junho 

de 1934. 
, ~ 

Art. 2Q • Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 
... , 

Art. 3A• Revogam-se as dlsposiçoes em contrario • 
• 

Sala ttAlclz.Wo Guanabara n, em ~~ de junho de 1954 
I 

;ti 
______ ~/-G~~-·-~-~-~-----~---·--------- - Presidente 

i ' CI1- p" ~" 

-_.-----
::--:-, 
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Decreto -lei~2 de março ae 1238. 

erroga o § l° do art . l ° do Decreto n. 24. 511 ne 29 (le 
junho (le 193h . 

(' Presidente ela Rep llblica , atendendo ao Que propôs o "inisté-

r io da Viaç~o e Obras P~blicas e usando ela facul~aae que lhe confere o 

art . 180 da Constitl'iç~o fed eral , decreta : 

Artigo único . 
~ 

~ica excluido o Lloyd 3rasileiro da proibiçao 

contida no § l° ao art . l ° do decreto 24 . 511 , ae 29 de junho de 1934 , r~ 

- , voganas as disP 0 siçoes em contrar io . 

Rio de Janeiro , 23 rie março de 1933 , 117° na IndependAncia e 

• 

, ;r ,. 

Jo~o ae · ~naonca Lima 
.' 

~ .......... _ ... -----------

" 

• 

.' 

/ 

r 
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DECRETO N Q 2.~~.J..~ E 29 DE JUNHO DE 1934 

Art. 12 ••••••• 

§ 1 2 - ToJos os que se utiliz3.rem J.3.S instalações portuárias re­
ceberão las administrações los portos tratamento sem pre ­
ferência, orient3.l o pelo objetivo de conseJuir das referi­
das instalações a mesma efici~ncia • 
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- , 
Comunica çoes e Obras publicas 

Acompanhado da mensagem n 2 356- 53, de 4 de Sete~bro de 
,. 

1953, houve por bem o Senhor Presidente da Republica apresen -

tar à consideraQão do Con gres s o Nacional o projeto n 2 j . 601/53, 
revogando o Decreto-lei nº 347 de 23 de março de 1938, que der 

, 
rogou o paragrafo 112 do arti go lº do Decreto nº 24. 511 de 29 
de junh o de 1934. 

O Decreto-lei n Q 347 citado , reza: 

, , 
"Artigo unico . Fica excluido o Lloyd Brasileiro da prcl 

bição contida no § 1~ do art . 112 do Decreto 24 . 511 , de-
29 de junh o de 1934, revogadas as disposições em contr~ 
rio" • 

E o § 112 do art . lº do Decreto 24 . 511 reza: 

tt1\rt . 12 - , § 1 2 - Todos os cp. e se 1ili111 eá rem das instalaçoes portua - - -rias receb~rao das administraçoes d9s portos tratamento 
sem prefe:encia, orien~ado peto objetivo~de conse guir 
das referl.das instalaçoes a maxima eficiencia" . 

Como vemos, trata-se de assuntos li gados " aos interes -
, ' A 

ses do Loide Brasileiro, ou do proprio Governo . 

A revogação proposta pelo Govêrno do Decreto-lei n2 ••• 

347 que exclui o LÓide Brasileiro da proibição do Decreto n2 

24 . 511 é , como está documentada na "Exposição de Motivos" de -2. 7. 53 , do Senhor Ministro das Relaç oes Exteriores, compensada 
-vantajosamente por conces s oes enumeradas no minucioso documen-

to . 
~ 

Trata-se, como vemos, de uma proposta do Governo, para 

/
um ~ _ 

solucionar com vantagem a ssunto de uma empresa de nave gaçao do 
, ... , 

proprio Gove~no; so nos resta, a meu ver , colabora ndo com o po 
der Executivo, aprova r a presante proposi ção . 

/~ --:e ~ :;: '2~8~iO de 1954 . 

Presidente • 
... 

.1 

ho - el'7tor 
_._~/~ 



. , l. ' . .<1. 
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, 
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Senhor Presidente: 

" ...... Requeiro urgencia para discussao e votaçao do 

projeto n 2 3.601, de 1~53, que revoga o decreto-lei n Q 347, 
, 

de ~3 de março de 1938, que derrogou o paragrafo 12 do art. 

12 do decreto u 2 24.511, de 29 de junho de 1~34, que regula 
~ ~" A 

a utilizaçao aas instalaçoes portuarias e da outras providen -
cias • 

• 
, 

Palácio Tiradentes, 18 de maio de 1954. 

, 

• E ~TE· s. qu apr vam queiram 
• r como c tão (Pausa) c 

e 8115 G r wado 

, 

,. 

I. 
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